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AO MUNCIPIODE CAMETÁ/PREFEITURA MUNICPAL DECAMETÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021 PROCESSO Nº 2366/2021 

ASSUNTO: PEDIDO DERESCISÃO CONTRATUAL-LIBERAÇÃO OBRIGAÇÃO 

 

A empresa E. L. W. MOIA EIRELI, estabelecida na Passagem Santa Fé, Nº 2901, 

bairro Santa Maria, CEP: 68.400- 000, inscrita no CNPJ sob o nº. 34.436.201/0001-58 e 

com Inscrição Estadual nº. 15.655.475-5, neste ato representado pelo Sr. EULE LENIVAL 

WANZELER MOIA, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº. 5475122 

PC/PA e do CPF nº. 869.472.062-00, vem por meio deste apresentar o 

PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO COMPROMISSO E A RESCISÃOCONTRATUAL  

Que faz pelos fatos e direito que passa a expor 

1- BREVE RELATORIOS DOS FATOS: 

A empresa sagrou-se vencedora do PREGÃO ELETRONICO SRNº033/2021, que 

teve como objeto a aquisição GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR OS KITS DA 

MERENDA ESCOLAR, para atender Prefeitura Municipal de Cametá/Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com as condições e especificações técnicas no 

Edital. 

É de notório conhecimento que, em razão da PANDEMIA do vírus SARS-CoV-2 

(coronavirus), causador da doença COVID-19, as Autoridades Publicas foram obrigadas 

a tomar uma série de medidas que restringe circulação de pessoas, bem como 

estabelecimentos e suspensão de inúmeras atividades econômicas. Evidentemente que 

grande parte da população e muitos negócios jurídicos foram afetados, obrigando, 

inclusive, o decreto pelo Governo Federal de Estado de Calamidade Pública, por meio 

do Decreto Legislativo nº de 2020. 

O próprio Estado do Pará editou o Decreto nº 687, de 15 de abril de 2020, que 

Decretou o Estado de Calamidade Pública em todo o território doestado do para em 

virtude da pandemia doCOVID-19. 

Por este motivo e em decorrência da alta dos preços no mercado, com a 

consequente inflação, acabou se tornando inacessível a continuidade do fornecimento. 

Portanto os efeitos da pandemia sobre as relações jurídicas devem ser 

considerados, uma vez que perfeitamente enquadrados como FATO SUPRAVENIENTE e 

de FORÇA MAIOR. 

Ademais os preços dos insumos contratados subiram abruptamente com o início da 

crise. 
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Além do mais, o preço orçado não supre a real necessidade das manutenções 

exigidas, uma vez que conforme será comprovado adiante, o valor cotado á época da 

licitação não é mais o suficiente para cobrir os custos e insumos do contrato. 

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, 

causando uma ONEROSIDADE EXCESSSIVA e insustentável. 

Neste caso, considero as justificativas apresentadas, outra medida não cabe 

senão a rescisão do presente contrato. 

2- DA NECESSARIA RESCISÃO DO CONTRATO, DALIBERAÇÃO DAOBRIGAÇÃO: 

 

Partindo do principio de que a ideia de equilíbrio significa que em contrato 

administrativo os encargos do contrato devem equivaler ao que é pago pela 

Administração Publica. Por isso se fala na existência de uma equação: Equação 

Econômica Financeira. 

Ocorre que no presente caso, mesmo que seja solicitado e acatado o reequilíbrio 

econômico, tem-se pela total impossibilidade de continuidade do contrato, motivado 

por fato fortuito e de força maior, pois a empresa E. L. W. MOIA EIRELI  continuará 

no prejuízo, conforme documentos em anexo. 

Diante do exposto, requer a empresa Contratada a liberação do compromisso 

assumido, conforme as justificativas apresentadas. 

 

3- DO FATO FORTUITO E DE FORÇA MAIOR: 

A excepcionalidade da presente situação é notória. Trata-se de grave situação 

em nível mundial causado pelo COVID-19, que dispensa maiores explicações, motivando 

inclusive, o Governo Federal a decretar no estado de Calamidade Pública por meio do 

Decreto Legislativo nº 6, de 2020, configurando FATO FORTUITO E DE FORÇA MAIOR. 

Os efeitos nefastos da pandemia na economia brasileira, impediram a normal 

continuidade de inúmeras atividades comerciais, impactando diretamente no ramo 

desta empresa que trabalha com Comercio de Gêneros Alimentícios, causando 

ONEROSIDADE EXCESSIVA na continuidade do contrato. 

Trata-se da situação previa pela Lei de Licitação e Contratos, motivando a 

rescisão contratual: “ Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XVII – 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato.” 

Por tanto, verificado no presente caso a ocorrência de fato superveniente que 

impactou diretamente na continuidade do contrato, onerando de forma excessiva a 

empresa, de forma imprevisível no equilíbrio contratual, de rigor a providencia do 

pedido de rescisão contratual, afastando-se as sanções impostas administrativamente. 

 O próprio contrato firmado corrobora: 

 



 
CNPJ Nº. 34.436.201/0001-58 – INSC. ESTADUAL Nº. 15.450.608-7 

Passagem Santa Fé, nº 2901 – Santa Maria – Cametá/Pá – Cep: 68400-000 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: 18.1. AS 

OBRIGAÇÕES DO PRESENTE CONTRATO SUSPENDER-SE-ÃO SEMPRE QUE OCORREREM 

CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS À VONTADE, CONTROLE E AÇÃO DAS PARTES, CAUSADAS 

POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO, NA FORMA DO CÓDIGO CIVIL, 

DESDE QUE SUA OCORRÊNCIA SEJA ALEGADA E COMPROVADA NO PRAZO DE 48 

(QUARENTA E OITO) HORAS. 

 

Neste sentido O Código Civil, ampara a rescisão do contrato sem qualquer 

penalidade, por tratar-se de um fato manifestamente imprevisível. 

A Jurisprudência ao analisar casos semelhantes já corrobora com este 

entendimento ao viabilizar a rescisão do contrato sem a aplicação de qualquer 

penalidade. 

Portanto, ficando demostrada a imprevisibilidade da pandemia e do alto grau de 

prejudicialidade financeira ai requerente, cabível a aplicação da teoria da Imprevisão, 

com a rescisão do Contrato sem a aplicação de qualquer penalidade. 

 

 4 – REQUERIMENTOS: 

 

Diante do exposto, requer o recebimento do presente pedido, com a rescisão 

dos contratos e liberação dos compromissos assumidos, sem a aplicação de qualquer 

penalidade. 

 

 Nestes termos, 

 

Pede e espera deferimento. 

 

CAMETÁ, 26 de novembro de 2021 

 

 

_____________________________________ 
E. L. W. MOIA EIRELI 

 CNPJ: 34.436.201/0001-58  
EULE LENIVAL WANZELER MOIA 

 CPF: 869.472.062-00  
EMPRESARIO 
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CLÁUSULA SEGUNDA  

DO OBJETO: 2.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR OS KITS DA MERENDA ESCOLAR A 

SEREM DISTRIBUÍDOS A TODOS OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO DO 

MUNÍCIPIO DE CAMETÁ-PA, DURANTE O PERÍODO DA PANDEMIA (COVID-19). REFERENTE AOS 

PROGRAMAS: CRECHES, EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS 

E ADULTOS – EJA, ENSINO DE QUILOMBOLAS, conforme especificações e definições mínimas 

constantes no Termo de Referência, Anexo I. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO:  

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT V.UNIT V TOTAL 

14 AÇÚCAR TRITURADO: 
Embalagem plásticas 
de 1 Kg, 

PRINCESA KG 14.000 R$ 2,89 R$ 40.460,00 

21 TIPO A (Fabricado 
com leite cru 
refrigerado 
apresentando maior 
rentabilidade na 
diluição. 
(Grama/Litro): 
Embalagem plásticas 
de 200g, 

PIRACANJUBA  14.000 R$ 4,52 R$ 6280,00 

TOTAL R$ 103.740,00 

 

3.2. O valor global para o objeto ora contratado importa em R$ 103.740,00 (cento e três mil 

setecentos e quarenta reais); 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04.033/2021-PMC/SEMED 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021 

PROCESSO Nº 2366/2021 

  

 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR OS KITS DA 

MERENDA ESCOLAR A SEREM DISTRIBUÍDOS A TODOS 

OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO DO 

MUNÍCIPIO DE CAMETÁ-PA, DURANTE O PERÍODO DA 

PANDEMIA (COVID-19). REFERENTE AOS PROGRAMAS: 

CRECHES, EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 

EJA, ENSINO DE QUILOMBOLAS, conforme especificações e 

definições mínimas constantes no termo de referência, anexo I, 

do edital, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA E. L. W. MOIA EIRELI. 

 

 

     Por este Instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, com sede à Tv. Benjamin Constant, Nº 438, bairro Centro, CEP 68.400-000, nesta 

cidade de Cametá/PA, inscrito no CNPJ sob o n° 18.782.198/0001-78, neste ato representado por sua 

Secretária, Patrícia do Socorro Barros de Medeiros, brasileira, inscrita no CPF n° 427.053.472-91 e 

portadora da cédula de identidade nº 2329574, uso de suas atribuições, e do outro lado, a empresa E. 

L. W. MOIA EIRELI, estabelecida na Passagem Santa Fé, Nº 2901, bairro Santa Maria, CEP: 68.400-

000, inscrita no CNPJ sob o nº. 34.436.201/0001-58 e com Inscrição Estadual nº. 15.655.475-5, neste 

ato representado pelo Sr. EULE LENIVAL WANZELER MOIA, brasileiro, empresário, portador 

da Cédula de Identidade nº. 5475122 PC/PA e do CPF nº. 869.472.062-00, têm entre si ajustados o 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO: 

 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

de 31 de maio de 2005, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 

e alterações – (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal nº. 6.204, de 05 de setembro de 

2007 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e 

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR OS KITS DA MERENDA 

ESCOLAR A SEREM DISTRIBUÍDOS A TODOS OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

DE ENSINO DO MUNÍCIPIO DE CAMETÁ-PA, DURANTE O PERÍODO DA PANDEMIA 
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(COVID-19). REFERENTE AOS PROGRAMAS: CRECHES, EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA, ENSINO DE 

QUILOMBOLAS, conforme especificações e definições mínimas constantes no Termo de Referência, 

Anexo I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO: 

3.1. 

   E. L. W. MOIA EIRELI                                                                                                                                                                                                                                                         

CNPJ: 34.436.201/0001-58 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.  V. UNIT.   V. TOTAL  

14 AÇÚCAR TRITURADO: 

Embalagem plásticas de 1 Kg, 

PRINCESA KG 14.000  R$ 2,89   R$ 40.460,00  

21 LEITE EM PÓ INTEGRAL 

TIPO A (Fabricado com leite 

cru refrigerado apresentando 

maior rentabilidade na 

diluição. (Grama/Litro): 

Embalagem plásticas de 200g, 

PIRACANJUBA PCT 14.000  R$ 4,52   R$ 63.280,00  

      R$ 103.740,00 

 

3.2. O valor global para o objeto ora contratado importa em R$ 103.740,00 (cento e três mil setecentos 

e quarenta reais); 

CLÁUSULA QUARTA - ENDEREÇO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme item 06 do Termo de Referência Anexo I do 

Edital.  

4.2. Manter junto à comissão de fiscalização, um representante e/ou preposto para 

acompanhamento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir os objetos 

licitados. 

4.3. Não será permitido o recebimento do objeto licitado sem o devido documento fiscal 

correspondente 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS: 

5.1. Integra o presente contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os documentos integrantes 

do Pregão Eletrônico SRP nº 033/2021 – PMC/SEMED, em especial o Edital, seus Anexos e a 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

6.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Contratante as seguintes garantias: 

6.1.1. Receber o produto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos; 

6.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no edital. 

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens: 

6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo 

estipulado; 
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